
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NÚCLEO IV - SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO Ordinária Geral   Comarca de Balneário Piçarras

Balneário Piçarras - REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

MARIA TEREZINHA VIEIRA DE OLIVEIRA

Período da inspeção - Data inicial:20/10/2014 - Data final:21/10/2014

Equipe Correicional

ANDERSON BACHTOLD - Oficial de Gabinete Vice-Corregedor
MARCO TULIO SOARES DA COSTA - Assessor(a) Correicional

1 - Do quadro funcional

Consultado o sistema de cadastro disponível no Portal do Extrajudicial (http://extrajudicial.tjsc.jus.br), extraem-se
as seguintes informações a respeito do quadro funcional da serventia:

MARIA TEREZINHA VIEIRA DE OLIVEIRA - Interino
LELIANE MILITÃO DA SILVA - Auxiliar
DORVAL VIEIRA DE OLIVEIRA - Escrevente Substituto(a)

2 - Dos livros obrigatórios e gerais

Consultado o sistema de cadastro disponível no Portal do Extrajudicial (http://extrajudicial.tjsc.jus.br), extraem-se
as seguintes informações dos livros encerrados e em andamento:
Livro A - RCPJ: A - 4, aberto em 16/03/2010, escriturado em Eletrônico
Livro A - Registro de Nascimento - RCPN: A-10, aberto em 22/07/2011, escriturado em Eletrônico
Livro A - RTD: A - 3, aberto em 14/09/2011, escriturado em Eletrônico
Livro B - RCPJ: B - 2, aberto em 02/02/2010, escriturado em Eletrônico
Livro B - Registro de Casamento - RCPN: B - 6, aberto em 01/02/2010, escriturado em Eletrônico
Livro B - RTD: B - 22, aberto em 08/06/2012, escriturado em Eletrônico
Livro B Auxiliar - Registro de Casamento Religioso para Efeitos Civis - RCPN: B - 3, aberto em 01/02/2010,
escriturado em Eletrônico
Livro C - Registro de Óbito - RCPN: C - 3, aberto em 04/02/2010, escriturado em Eletrônico
Livro C Auxiliar - Registro de Natimortos - RCPN: C - 2, aberto em 01/02/2010, escriturado em Eletrônico
Livro D - Registro de Proclamas - RCPN: D - 5, aberto em 01/02/2010, escriturado em Eletrônico
Livro de Protocolo - RCPJ: A - 2, aberto em 08/12/2011, escriturado em Eletrônico
Livro de registro e autenticação dos livros contábeis obrig. das soc. civis e partidos políticos - RCPJ: C - 1,
aberto em 02/02/2010, escriturado em Eletrônico
Livro de Visitas e Correições: 01, aberto em 09/09/1997, escriturado em Manuscrito
Livro E - RCPN: E - 2, aberto em 01/02/2010, escriturado em Eletrônico
Livro Registro Diário da Receita e da Despesa (LIVRO CAIXA): 22, aberto em 02/10/2012, escriturado em
Eletrônico
Livro A - RCPJ: A - 3, aberto em 27/02/2009, fechado em 16/03/2011, escriturado em Eletrônico
Livro A - Registro de Nascimento - RCPN: A-9, aberto em 03/02/2010, fechado em 21/07/2011, escriturado em
Eletrônico
Livro A - RTD: A - 2, aberto em 04/02/2010, fechado em 13/09/2011, escriturado em Eletrônico
Livro B - RCPJ: B - 1, aberto em 17/09/1979, fechado em 02/02/2010, escriturado em Folhas soltas
Livro B - Registro de Casamento - RCPN: B - 5, aberto em 26/10/2007, fechado em 01/02/2010, escriturado em
Folhas soltas
Livro B - RTD: B - 21, aberto em 29/12/2011, fechado em 08/06/2012, escriturado em Eletrônico
Livro B Auxiliar - Registro de Casamento Religioso para Efeitos Civis - RCPN: B - 2 , aberto em 08/09/2003,
fechado em 01/02/2010, escriturado em Folhas soltas
Livro C - Registro de Óbito - RCPN: C - 2, aberto em 16/12/2006, fechado em 01/02/2010, escriturado em
Manuscrito
Livro C - RTD: C - 1, aberto em 31/08/1979, fechado em 02/02/2010, escriturado em Folhas soltas
Livro C Auxiliar - Registro de Natimortos - RCPN: C - 1, aberto em 02/01/1976, fechado em 01/02/2010,
escriturado em Manuscrito
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Livro D - Registro de Proclamas - RCPN: D - 4, aberto em 05/06/2009, fechado em 01/02/2010, escriturado em
Folhas soltas
Livro de Protocolo - RCPJ: A- 1, aberto em 10/02/2010, fechado em 07/12/2011, escriturado em Eletrônico
Livro E - RCPN: E - 1, aberto em 12/03/1982, fechado em 01/02/2010, escriturado em Folhas soltas
Livro Registro Diário da Receita e da Despesa (LIVRO CAIXA): 21, aberto em 03/01/2011, fechado em
30/12/2011, escriturado em Eletrônico

3 - Da organização e qualidade do arquivo dos documentos

O acervo da serventia encontra-se devidamente organizado e em ótimo estado de conservação. O trabalho
é realizado com a qualidade necessária ao desenvolvimento do serviço notarial e registral.

4 - Constatações

# Item Descrição Item Norma
(antiga)

Norma
(atual)

Ocorr. Observações Anexo

50162 O delegatário cobra
emolumentos pelos atos
praticados consoante os
valores estabelecidos no
Regimento de Emolumentos
do Estado de Santa Catarina
(vedada a adoção de tabela
não oficial)?

Art. 497,
CNCGJ

Não 1

50165 Para a cobrança de diligência
e condução, o delegatário
apresenta descrição
detalhada com indicação das
circunstâncias que frustraram
as tentativas, com o devido
apontamento da data e hora
da atividade?

Art. 501,
CNCGJ

Não 1

50003 O delegatário mantém
atualizado o cadastro da
serventia, disponível no
acesso restrito do Portal do
Extrajudicial? (I - dados
gerais da serventia; II -
quadro funcional do
delegatário e respectivas
alterações, com indicação do
responsável, substituto,
escreventes substitutos,
escreventes e auxiliares; III -
abertura e encerramento de
livros obrigatórios; IV -
histórico dos livros
obrigatórios constantes do
acervo; V - sinal público; VI -
sistema informatizado de
automação utilizado e relação
dos respectivos operadores; e
VI - estrutura de informática)

Art. 434, I,
CNCGJ

Não A exemplo do Livro
A-12.

0

50006 O delegatário mantém
atualizado  histórico dos livros
obrigatórios constantes do
acervo no cadastro da
serventia, disponível no
acesso restrito do Portal do
Extrajudicial?

Art. 434, IV,
CNCGJ

Não Idem ao item 50003. 0

80004 A serventia possui fácil Lei n. Não 1
2
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acesso a idosos e pessoas
portadoras de deficiência,
conforme as normas técnicas
NBR 9050/94 e
NBR13994/2000, da ABNT -
Associação Brasileira de
Normas Técnicas?

10.048/00,
art. 4º, Lei n.
10.098/00,
art. 11 e Lei
n. 8.935/94,
art. 4º

50104 O livro de registro diário da
receita e da despesa contém
espaço destinado à espécie e
número do documento que
comprova a despesa?

Art. 466, II, c,
CNCGJ

Não 1

50137 Nos atos em que o
interessado ou as
testemunhas não souberem
ou estiverem impossibilitados
de assinar, o delegatário
colhe a impressão digital,
devidamente identificada e
preferencialmente do polegar
direito, e exige a assinatura, a
seu rogo, de pessoa capaz e
de duas testemunhas desse
fato, com menção das
circunstâncias no corpo do
termo?

Art. 486,
CNCGJ

Não 0

11069 São mencionadas no corpo
do ato em que o declarante
não saiba ou esteja
impossibilitado de assinar as
circunstâncias de que foi
colhida, a seu rogo,
assinatura de pessoa capaz e
duas testemunhas desse
fato?

CNCGJ, art.
531

CNCGJ, art.
486,

Não 1

1174 É colhida a impressão digital
preferencialmente do polegar
direito e identificada?

CNCGJ, art.
531

CNCGJ, art.
486,

Não 1

1180 São mencionadas no corpo
do ato em que o interveniente
não saiba ou esteja
impossibilitado de assinar as
circunstâncias de que foi
colhida, a seu rogo,
assinatura de pessoa capaz e
duas testemunhas desse
fato?

CNCGJ, art.
531

CNCGJ, art.
486,

Não 1

1408 Os óbitos são comunicados
às serventias em que foram
lavrados os registros de
nascimento ou, quando for o
caso, de casamento?

CNCGJ, art.
652

CNCGJ, art.
575,

Não Não há comunicação
ao registro de
nascimento.

1

5 - Itens observados

# Item Descrição. Ocorrência. Observações
1105 O oficial anota no

protocolo, à margem da
prenotação, a ocorrência
da dúvida?

Não se aplica Apenas ocorreu uma suscitação de dúvida
quanto ao nome de uma criança.

50144 O delegatário, após
esgotar todos os meios

Não se aplica Item prejudicado.
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de que dispõe e não
encontrar solução à
solicitação do usuário,
formula consulta ao juiz
dos registros públicos da
respectiva comarca?

50145 O delegatário,  na
hipótese de haver dúvida
quanto ao cumprimento
da ordem judicial,
formula consulta ao juiz
prolator da decisão?

Não se aplica Item prejudicado.

50146 O delegatário, na
impossibilidade de
realizar determinado
serviço, formaliza, de
uma só vez, a negativa
em documento escrito,
eletrônico ou em papel
com timbre da serventia?

Não se aplica Item prejudicado.

50147 Da negativa de
realização de
determinado serviço
consta a exposição clara
e objetiva dos
fundamentos da recusa?

Não se aplica Item prejudicado.

50148 Da negativa de
realização de
determinado serviço
consta a identificação do
responsável pela análise
da solicitação?

Não se aplica Item prejudicado.

50149 Da negativa de
realização de
determinado serviço
consta a indicação do
número da guia
administrativa e, se for o
caso, do protocolo?

Não se aplica Item prejudicado.

50150 Da negativa de
realização de
determinado serviço
consta a possibilidade de
o interessado requerer a
formulação de
suscitação de dúvida?

Não se aplica Item prejudicado.

50151 O delegatário dá ciência
ao usuário dos termos
da recusa por meio
idôneo, imediatamente
ou em data aprazada?

Não se aplica Item prejudicado.

50152 As notas de recusa são
arquivadas em pastas,
em ordem cronológica, a
fim de possibilitar o
controle de eventuais
exigências, da devolução
do título, da restituição
dos valores
correspondentes ao
depósito prévio, e da
observância do prazo
legal?

Não se aplica Item prejudicado.
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50153 A entrega da nota e de
eventuais documentos é
comprovada mediante
recibo?

Não se aplica Item prejudicado.

50154 O oficial, ao anotar a
ocorrência de suscitação
de dúvida, reserva
espaço para inserção do
resultado?

Não se aplica Item prejudicado.

50155 O oficial colhe a
assinatura do
interessado no
requerimento de
suscitação de dúvida?

Não se aplica Item prejudicado.

50156 O oficial anota o
endereço do
interessado, para a
devida notificação do
teor das razões da
dúvida?

Não se aplica Item prejudicado.

50157 Na hipótese de
suscitação direta pelo
interessado, o oficial
recebe comunicação do
suscitante sobre a
existência de
procedimento de dúvida
inversa, como forma de
preservar a eficácia do
protocolo?

Não se aplica Item prejudicado.

50158 O oficial exige que o
comunicado de
apresentação de dúvida
inversa esteja
acompanhado de
comprovante do
protocolo?

Não se aplica Item prejudicado.

50159 O delegatário faz constar
da notificação de
suscitação de dúvida
advertência quanto à
necessidade de o
apresentante ser
representado por
advogado?

Não se aplica Item prejudicado.

50160 O título, após
certificadas a prenotação
e a suscitação da
dúvida, é rubricado em
todas as suas folhas?

Não se aplica Item prejudicado.

50161 O oficial elabora suas
razões em até 10 (dez)
dias úteis, a contar do
protocolo do
requerimento de
suscitação ou do
recebimento dos autos
de dúvida inversa?

Não se aplica Item prejudicado.

80000 Nas suscitações de
dúvidas instauradas
oficiosamente pelo
delegatário, há a
comprovação da
respectiva notificação do

Não se aplica Item prejudicado.
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suscitado?
50172 O delegatário fornece

comprovante de
recebimento do pedido
de certidão?

Sim A certidão é emitida na hora da
solicitação, com exceção de buscas no
acervo antigo.

50010 O delegatário mantém
nas dependências da
serventia, à disposição
do usuário, para
consulta, a legislação
aplicável aos serviços ali
prestados, devidamente
atualizada, em meio
físico ou eletrônico?

Sim Em meio físico e eletrônico.

50049 Qual a empresa
fornecedora do sistema
informatizado de
automação utilizado na
serventia?

Sim Officer Soft.

2138 O pedido de matrícula de
empresas de
radiodifusão contém a
designação da emissora,
sede de sua
administração e local
das instalações do
estúdio?

Não se aplica Desde a data em que a Registradora
Interina assumiu a serventia, não houve
pedido de matrícula dessa natureza.

50267 O pedido de matrícula de
empresas de
radiodifusão contém o
nome, a idade, a
residência e a prova de
nacionalidade do diretor
ou redator-chefe
responsável pelos
serviços de notícias,
reportagens,
comentários, debates e
entrevistas?

Não se aplica Item prejudicado.

2141 O pedido de matrícula de
empresas noticiosas
contém o nome, a
nacionalidade, a idade e
a residência do gerente
e do proprietário, se
pessoa natural?

Não se aplica Desde a data em que a Registradora
Interina assumiu a serventia, não houve
pedido de matrícula dessa natureza.

50268 O pedido de matrícula de
empresas noticiosas
contém a indicação da
sede da administração?

Não se aplica Item prejudicado.

50269 O pedido de matrícula de
empresas noticiosas
contém o exemplar do
contrato ou estatuto
social, se pertencentes a
pessoa jurídica?

Não se aplica Item prejudicado.

2135 O pedido de matrícula de
oficinas impressoras
contém o nome, a
nacionalidade, a idade e
a residência do gerente
e do proprietário, se
pessoa natural?

Não se aplica Desde a data em que a Registradora
Interina assumiu a serventia, não houve
pedido de matrícula dessa natureza.
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50265 O pedido de matrícula de
oficinas impressoras
contém a indicação da
sede da administração,
do lugar, da rua e do
número onde funcionam
as oficinas e
denominação destas?

Não se aplica Item prejudicado.

50266 O pedido de matrícula de
oficinas impressoras
contém o exemplar do
contrato ou estatuto
social, se pertencentes a
pessoa jurídica?

Não se aplica Item prejudicado.

2132 O pedido de matrícula de
jornais ou outras
publicações periódicas
contém o título do jornal
ou periódico, a sede da
redação, a administração
e as oficinas
impressoras,
esclarecendo, quanto a
estas, se são próprias ou
de terceiros, e indicando,
neste caso, os
respectivos
proprietários?

Não se aplica Desde a data em que a Registradora
Interina assumiu a serventia, não houve
pedido de matrícula dessa natureza.

50262 O pedido de matrícula de
jornais ou outras
publicações periódicas
contém o nome, a idade,
a residência e a prova da
nacionalidade do diretor
ou do redator-chefe?

Não se aplica Item prejudicado.

50263 O pedido de matrícula de
jornais ou outras
publicações periódicas
contém o nome, a idade,
a residência e a prova da
nacionalidade do
proprietário?

Não se aplica Item prejudicado.

50264 O pedido de matrícula de
jornais ou outras
publicações periódicas,
se de propriedade de
pessoa jurídica,
encontra-se instruído
com exemplar do
respectivo estatuto ou
contrato social e nome,
idade, residência e prova
de nacionalidade dos
diretores, gerentes e
sócios da pessoa jurídica
proprietária?

Não se aplica Item prejudicado.

12075 Quando o funcionamento
da sociedade depende
de aprovação de
autoridade, a serventia
exige esta para efetuar o
registro?

Não se aplica Nunca ocorreu.

50256 No procedimento de
registro de sociedades

Não se aplica Desde a data em que a Registradora
Interina assumiu a serventia, não houve
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limitadas, consta o
requerimento subscrito
pelo representante legal
da associação, com
firma reconhecida por
autenticidade?

pedido de matrícula dessa natureza.

50257 No procedimento de
registro de sociedades
limitadas, consta o
contrato social rubricado
em todas as páginas,
com firma reconhecida e
visto de advogado, salvo
se tratar-se de ME e
EPP?

Não se aplica Item prejudicado.

50258 No procedimento de
registro de sociedades
limitadas, consta o
contrato social
acompanhado do prévio
registro no órgão de
classe, salvo se tratar-se
de salvo ME e EPP?

Não se aplica Item prejudicado.

50259 No procedimento de
registro de sociedades
limitadas, consta
declaração, ou cláusula
no próprio contrato
social, de
enquadramento na
condição de ME ou
EPP?

Não se aplica Item prejudicado.

50260 No procedimento de
registro de sociedades
simples, observa-se
uniformidade do nome
social em todos os
documentos?

Não se aplica Item prejudicado.

50261 Para registro de
sociedades limitadas, foi
verificado o cumprimento
dos requisitos legais na
confecção do contrato
social?

Não se aplica Item prejudicado.

80055 No ato de registro de
contrato arrendamento
rural, a base de cálculo
para a cobrança dos
emolumentos será o
preço nele fixado em
moeda corrente?

Não se aplica Nunca ocorreu.

80056 No ato de registro de
Contratos de parceria
agrícola, a base de
cálculo para a cobrança
dos emolumentos será o
preço dos frutos ou
produtos que serão
partilhados, vigente à
época da apresentação
para registro, apurado
pela cotação divulgada
em jornal de circulação
no Estado ou pelos

Não se aplica Nunca ocorreu.
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órgãos oficiais
credenciados?

80057 No ato de registro de
cartas de "anuência para
uso de imóveis rurais",
os emolumentos devem
ser considerados
documentos desprovidos
de conteúdo econômico?

Não se aplica Nunca ocorreu.

80058 A cobrança de
emolumentos pelo ato de
registro de um contrato
que possui anexo com a
descrição e o valor do
bem ocorre em ato único
com base no valor do
contrato?

Não se aplica Nunca ocorreu.

80059 A cobrança de
emolumentos pelo ato de
registro de um contrato
que possui anexo com a
descrição e o valor do
bem ocorre em ato único
com base no valor do
contrato?

Não se aplica Nunca ocorreu.

80060 Para a cobrança de
emolumentos pelo ato de
registro de contrato de
locação, que não seja
hipótese de alienação da
coisa locada, é
considerada base de
cálculo o valor total do
contrato,
independentemente do
período de locação?

Não se aplica Nunca ocorreu.

3042 O livro C - para
inscrição, por extrato, de
títulos e documentos é
formado com 300
folhas?

Não se aplica Conforme autoriza o art. 606 do vigente
CNCGJ, a serventia não possui o Livro C -
para inscrição, por extração (art. 132, III,
da Lei n. 6.015, de 31-12-1973).

3051 No Livro C - para
inscrição, por extrato, de
títulos e documentos são
inscritos e autenticadas
as datas para surtirem
efeitos em relação a
terceiros?

Não se aplica Conforme autoriza o art. 606 do vigente
CNCGJ, a serventia não possui o Livro C -
para inscrição, por extração (art. 132, III,
da Lei n. 6.015, de 31-12-1973).

13039 A serventia possui o
Livro C - para inscrição,
por extrato, de títulos e
documentos?  (Se
negativo, colocar na
observação o motivo da
ausência (se dispensado
por utilização do sistema
de cópias etc.)

Não se aplica Conforme autoriza o art. 606 do vigente
CNCGJ, a serventia não possui o Livro C -
para inscrição, por extração (art. 132, III,
da Lei n. 6.015, de 31-12-1973).

3054 A serventia possui o
Livro D - indicador
pessoal  do registro de
títulos e documentos?

Sim Possui exclusivamente em meio eletrônico
(art. 467, § 2º, IV, do vigente CNCGJ).

3075 A serventia possui
funcionário ou pessoa
autorizada para o serviço

Sim As notificações e as demais diligências
são feitas pela própria Registradora
Interina ou pelo Oficial Substituto.
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das notificações e
demais diligências?

6 - Itens verificados

1105, 50144, 50145, 50146, 50147, 50148, 50149, 50150, 50151, 50152, 50153, 50154, 50155, 50156, 50157,
50158, 50159, 50160, 50161, 80000, 50162, 50163, 50164, 50165, 50167, 50168, 50169, 50170, 50171, 50172,
50173, 50174, 50175, 50176, 50177, 50178, 50180, 50181, 50182, 50183, 50184, 50185, 50186, 50187, 50188,
50189, 50190, 50191, 50192, 50193, 50194, 50195, 50196, 50197, 50198, 50199, 50200, 50201, 50202, 50203,
50204, 50205, 50206, 50207, 50208, 50209, 50210, 50211, 50212, 50213, 80001, 80002, 80003, 80007, 80008,
80009, 80010, 80019, 50000, 50001, 50002, 50003, 50004, 50006, 50007, 50008, 50009, 50010, 50011, 50012,
50013, 50014, 50015, 50016, 50017, 50018, 50019, 50020, 50021, 50022, 50023, 50024, 50025, 50026, 50027,
50028, 50029, 50030, 50031, 50032, 50033, 50034, 50035, 50036, 50037, 50038, 50039, 50040, 50041, 50042,
50043, 50044, 50045, 50046, 50047, 50048, 50049, 80004, 80005, 50050, 50051, 50052, 50053, 50054, 50055,
50056, 50057, 50058, 50059, 50060, 50061, 50062, 50063, 50064, 50065, 50066, 50067, 50068, 50070, 50071,
50072, 50073, 50074, 50075, 50076, 50077, 50078, 50079, 50080, 50081, 50082, 50083, 50084, 50086, 50087,
50088, 50089, 50090, 50091, 50092, 50093, 50094, 50095, 50096, 50097, 50098, 50099, 50100, 50101, 50102,
50103, 50104, 50105, 50106, 80120, 50107, 50108, 50109, 50110, 50111, 50112, 50113, 50114, 50115, 50116,
50117, 50118, 50119, 50120, 50121, 50122, 50123, 50124, 50125, 50126, 50127, 50128, 50130, 50131, 50132,
50133, 50134, 50135, 50136, 50137, 50138, 50141, 50142, 50143, 51149, 80140, 80061, 80062, 80063, 12060,
12066, 12027, 12030, 12039, 12042, 12045, 12054, 12057, 12000, 12009, 12012, 12015, 12018, 12021, 12024,
2138, 50267, 2141, 50268, 50269, 2135, 50265, 50266, 2132, 50262, 50263, 50264, 2081, 2102, 2108, 2114,
2117, 2120, 2123, 2129, 2144, 2147, 2150, 12069, 12072, 12075, 12078, 12084, 12087, 12090, 12093, 50236,
50237, 50238, 50239, 50240, 50241, 2126, 50243, 50244, 50245, 50246, 50247, 50248, 50249, 50250, 50251,
50252, 50253, 50254, 50255, 50256, 50257, 50258, 50259, 50260, 50261, 1207, 1255, 1258, 1264, 1276, 1279,
21018, 31003, 31006, 31015, 31021, 31027, 31030, 31033, 31036, 31039, 1186, 1189, 1192, 1195, 1198, 1201,
1204, 1303, 1561, 1564, 1567, 1570, 50279, 50280, 50281, 50282, 50283, 80006, 1000, 1018, 11003, 11006,
11015, 11021, 11027, 11030, 11033, 11036, 11039, 11042, 11045, 11048, 11051, 11057, 11060, 11063, 11066,
11069, 11072, 1111, 1153, 1156, 1159, 1162, 1168, 1171, 1174, 1177, 1180, 1183, 11018, 21003, 21006,
21015, 21021, 21027, 21030, 21033, 21036, 21039, 1414, 11348, 11351, 11354, 11357, 11363, 11366, 11369,
11372, 11375, 11378, 41018, 51003, 51006, 51015, 51021, 51027, 51030, 51033, 51036, 51039, 1306, 1348,
1351, 1354, 1357, 1363, 1366, 1369, 1372, 1375, 1378, 11249, 31018, 41003, 41006, 41015, 41021, 41027,
41030, 41033, 41036, 41039, 1501, 1546, 1552, 1555, 21354, 51018, 61003, 61006, 61015, 61021, 61027,
61030, 61033, 61036, 61039, 1573, 1621, 1624, 1630, 1645, 1648, 1651, 61018, 71003, 71006, 71015, 71021,
71027, 71030, 71033, 71036, 71039, 1090, 1108, 11078, 11081, 11084, 11087, 11093, 11096, 11099, 11102,
11105, 31075, 41075, 50270, 50271, 50272, 50273, 50274, 50275, 50276, 50277, 50278, 51075, 61075, 1381,
1384, 1387, 1390, 1393, 1396, 1399, 1402, 1405, 1408, 1411, 50284, 50285, 50286, 50287, 50288, 50289,
50290, 50291, 50292, 50293, 50294, 50295, 80053, 80054, 80055, 80056, 80057, 80058, 80059, 80060, 3000,
13009, 13012, 13018, 23015, 23021, 50685, 50686, 50687, 50688, 13024, 13027, 13036, 3042, 3051, 13039,
3054, 3057, 3063, 3066, 3069, 3072, 3075, 3078, 3081, 3084, 3087

7 - Recomendação de retorno ou atividade específica

Convém salientar que durante os trabalhos de correição compareceu o Sr. Ricardo Stocloska, Chefe de
Secretaria do Foro da comarca de Balneário Piçarras.

8 - Ato ordinário da equipe correicional

A responsável pelo acervo terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para manifestar-se
sobre as constatações descritas no item 4 do presente relatório, apresentando justificativa seguindo a ordem
cronológica das constatações.

Neste mesmo documento, a delegatária deverá comprovar documentalmente a correção de eventual equívoco,
mencionando no documento comprobatório o número da constatação.

A manifestação deverá ser por escrito e remetida, via Sistema Hermes - Malote Digital, para a Divisão
Administrativa da Corregedoria Geral da Justiça.

9 - Do encerramento
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NÚCLEO IV - SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS

Nada mais havendo a consignar, foi este relatório lavrado em uma via, enviada via Sistema Hermes - Malote
Digital para a responsável abaixo identificada.

10 - Do recebimento

Declaro que recebi cópia do relatório para ciência e cumprimento do item 8.
Balneário Piçarras, 21 de outubro de 2014.

MARIA TEREZINHA VIEIRA DE OLIVEIRA
Balneário Piçarras - REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

11 - Listagem de anexos

Anexo:50162...................Anexo Ref. # 1     (condução Piçarras (1).pdf)
Anexo:50165...................Anexo Ref. # 2     (condução Piçarras (1).pdf)
Anexo:80004...................Anexo Ref. # 3     (80004.pdf)
Anexo:50104...................Anexo Ref. # 4     (50104.pdf)
Anexo:11069...................Anexo Ref. # 5     (Nascimento Piçarras (1).pdf)
Anexo:1174...................Anexo Ref. # 6     (Casamento Piçarras (1).pdf)
Anexo:1180...................Anexo Ref. # 7     (Casamento Piçarras (1).pdf)
Anexo:1408...................Anexo Ref. # 8     (Óbito Piçarras (1).pdf)
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